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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 PORTARIA Nº 201, de 14 de abril de 2022 

Constitui Comissão de Análise e Seleção de Projetos referentes ao Edital de Chamamento Público nº 007/2022.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que preceitua 
a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica constituída Comissão de Análise e Seleção de Projetos de que trata o Edital de Chamamento Público nº 07/2022, para posterior 
celebração de Termo de Fomento com Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que executam serviços de atendimento a crianças 
e adolescentes no Município de Toledo, no desenvolvimento de projetos nas áreas de assistência social, educação, saúde, cultura, esportes e 
lazer, conforme preveem o Decreto nº 985/2016 e a Lei Federal nº 13019/2014, composta pelos(as) seguintes servidores(as) e conselheiros(as) do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
	 I - Samara Villas Boas Gobbi, como Presidente;
	 II - Elis Francini Souza Coelho, como Secretária;
	 III - Pamela Ritter;
	 IV - Juliana Alves Máximo de Souza;
	 V - Camila Perachi;
	 VI - Paula Danielle Lopes;
	 VII - Valdenice dos Santos Souza;
	 VIII - Franz Menegasso;
	 XIX - Monica Bernadete Gomes da Silva Van De Sand;
	 X - Jaqueline Alves Eberhardt;
	 XI - Luciana Roberta Felicetti Rech;
	 XII - Cristiane Roberta Xavier Cândido; e
	 XIII - Marco Aurélio Waschburger.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 165, de 29 de março de 2022.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 202, de 14 de abril de 2022

Constitui Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias resultantes do Chamamento Público nº 007/2022.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que preceitua 
a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica constituída Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas em decorrência do Chamamento Público nº 
007/2022, em relação aos Termos de Fomento com Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que executam serviços de atendimento a 
crianças e adolescentes no Município de Toledo, no desenvolvimento de projetos nas áreas de assistência social, educação, saúde, cultura, esportes 
e lazer, conforme preveem o Decreto nº 985/2016 e a Lei Federal nº 13.019/2014, composta pelos(as) seguintes servidores(as) e conselheiros(as) 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
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	 I - Pamela Ritter, como Presidente;
	 II - Rodrigo Dallagnol, como Secretário;
	 III - Jaina Caroline Lunkes;
	 IV - Anderson de Luna Pereira;
	 V - Elis Francini Souza Coelho;
	 VI - Juliana Alves Máximo de Souza; e
	 VII - Franz Menegasso.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 166, de 29 de março de 2022.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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